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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Avenida Getúlio Vargas, 111 Centro
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br
         
EMENDA MODIFICATIVA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA -  250/2017 

O Vereador que abaixo subscreve nos termos do Regimento Interno apresenta a seguinte Emenda ao Projeto de Lei número 250/2017, a saber: 
Ementa: 
Onde se lê:
“INSTITUI NO CALENDÁRIO DE COMEMORAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL”.
Leia-se: 
[bookmark: _GoBack]“INSTITUI NO CALENDÁRIO DE COMEMORAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL”
Art. 1º.
Onde se lê: 
Art. 1º. Fica instituído no calendário de comemorações oficiais do município de Sete Lagoas o Dia Municipal de Combate ao Trabalho Infantil, no dia 12 de junho de cada ano.
Leia-se:
Art. 1º. Fica instituída no calendário de comemorações oficiais do município de Sete Lagoas a Semana Municipal de Combate ao Trabalho Infantil, de 07 a 12 de junho de cada ano.

Sete Lagoas, 23 de fevereiro de 2018.



Gilson Liboreiro.
	Vereador- PSL	



JUSTIFICATIVA: 

O DIA 12 DE JUNHO é o dia MUNDIAL e NACIONAL de Combate ao Trabalho Infantil. Diante da necessidade de valorizar e ampliar as ações de combate ao trabalho infantil, necessário que seja incluído no calendário oficial de eventos do Município o período de uma semana para que efetivamente tais ações produzam resultados satisfatórios. 


Sete Lagoas, 23 de fevereiro de 2018.


Gilson Liboreiro.
Vereador- PSL
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